
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A FINALIDADE 
DE INVESTIGAR A REALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO 
BRASILEIRO, COM DESTAQUE PARA A SUPERLOTAÇÃO DOS 
PRESÍDIOS, CUSTOS SOCIAIS E ECONÔMICOS DESSES 

ESTABELECIMENTOS, A PERMANÊNCIA DE ENCARCERADOS QUE 
JÁ CUMPRIRAM PENA, A VIOLÊNCIA DENTRO DAS 

INSTITUIÇÕES DO SISTEMA CARCERÁRIO, A CORRUPÇÃO, O 
CRIME ORGANIZADO E SUAS RAMIFICAÇÕES NOS PRESÍDIOS E 
BUSCAR SOLUÇÕES PARA O EFETIVO CUMPRIMENTO DA LEI DE 

EXECUÇÕES PENAIS.

REQUERIMENTO  Nº       , DE 2007.
( Do Sr. Raul Jungmann)

Requer seja criada a Sub-Relatória 
de  CRIME  ORGANIZADO, 
ARMAS E DROGAS.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 29, inciso I, C/C art. 
36 Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação da Sub-
Relatória de CRIME ORGANIZADO, ARMAS E DROGAS junto a esta CPI a fim de 
investigar os indícios de facilitação da atuação dos  chefes das quadrilhas e o acesso de 
armas e drogas nas penitenciárias brasileiras

Sala de reunião, 28 de agosto de 2007.

Deputado RAUL JUNGMANN
PPS – PE
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